
JUSTIFICATIVA

O  presente  projeto  tem  por  finalidade  atender  às 
determinações do Ministério Público, em seu Ofício MP nº 152/2026 – PJ 
de Caçapava – Ref. PAA nº 0220.0000046/2026, relativo às emendas 
impositivas,  no  qual  determina  adequação  necessária,  no  âmbito  da 
Câmara Municipal de Caçapava, de legislação pertinente para que haja 
previsão  de  apresentação  de  justificativa  e  plano  de  trabalho  pelos 
vereadores proponentes de emendas à Lei  Orçamentária,  bem como 
importante adoção de rotina que solicite, periodicamente, informações 
ao Poder Executivo sobre o estágio de execução das emendas.

Essas adequações visam a transparência, eficiência técnica 
e o equilíbrio entre os poderes, para o bom andamento do orçamento 
municipal e seus programas. E, ainda, são ferramentas fundamentais 
para o trabalho legislativo do vereador. 

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 16 de abril de 2026.

ADILSON HENRIQUE
Vereador – PL

Roseli dos Santos Bueno                            Bruno Henrique da Silva

Vereadora – PL                                   Vereador – PL

Catiane Souza Fonseca Santos         Dandara Pereira César Leite Gissoni

Vereadora – União Brasil                             Vereadora – PSB

Daniele Cristine Galdino Siqueira             Franciane dos Santos Miranda

Vereadora – REPUBLICANOS                      Vereadora – PL
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Jefferson Henrique Tavares de Sousa       Maicon Rodrigo Goiembiesqui

 Vereador – Podemos                         Vereador – REPUBLICANOS

Pablo de Oliveira Fernandes                      Rodrigo Meireles Cursino

        Vereador– DC                                      Vereador – PL
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